
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 833.017 - SP (2015/0315908-0)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : JOSE ROBERTO VILAS BOAS 
ADVOGADOS : HILARIO BOCCHI JUNIOR  - SP090916 
   CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI E 

OUTRO(S) - SP108078 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO 

DE SERVIÇO RURAL. CONDIÇÃO DE SEGURADO ESPECIAL NÃO 

RECONHECIDA PELA CORTE DE ORIGEM. REAVALIAÇÃO 

PROBATÓRIA QUE CONFIRMA ESSA CONCLUSÃO. PROVA MATERIAL 

INCONSISTENTE E CONTRADITÓRIA. TESTEMUNHOS VAGOS E 

IMPRECISOS. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DESARMÔNICO. 

AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO 

ESPECIAL DO PARTICULAR.

1.   Agrava-se de decisão que negou seguimento ao 

Recurso Especial interposto por JOSE ROBERTO VILAS BOAS, com fundamento na 

alínea a do art. 105, III da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3a. Região que julgou improcedente o pedido de reconhecimento de tempo de 

serviço rural.

2.   Em seu Apelo Especial inadmitido, defende a parte 

agravante o acolhimento do pedido inicial, ao argumento de que os documentos 

carreados são suficientes como prova material para fins de comprovação da qualidade de 

Segurado especial.

3.   É o relatório.

4.   A Constituição Federal de 1988 incluiu o 

trabalhador do campo no Regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 201, § 

7o., II, tendo a Lei 8.213/1991, que regula os Benefícios da Previdência Social, 

estabelecido um período de transição em que o trabalhador rural que já integrava o 

sistema de previdência social encontra-se dispensado do recolhimento das contribuições 

necessárias ao reconhecimento do tempo de atividade agrícola.
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5.   No caso dos autos, a parte autora pleiteia o 

reconhecimento de exercício de labor rural para fins de concessão de aposentadoria. 

Ocorre que o Tribunal a quo não reconheceu o direito ao benefício ao fundamento de 

que as testemunhas ouvidas e os documentos carreados aos autos não lograram em 

comprovar o exercício de atividade campesina pelo período de carência exigido. 

Confira-se:

A) 31/01/61 a 30/06/67, como lavrador: O Autor apresenta 

documentos pessoais que o qualificam como tal nos anos de 1964 e 1966; as 

testemunhas não fazem menção à sua atividade rurícola. Diante da 

precariedade das provas juntadas, não se configura possível o reconhecimento 

da atividade rurícola por todo o período pleiteado.

6.   Dessa forma, a questão não se limitou à afastar a 

eficácia da prova material, mas sim, ao fundamento de que os testemunhos colhidos 

também não tiveram o condão de demonstrar a condição de rurícola do autor, concluindo 

a Corte de origem, assim, que não foram preenchidos os requisitos legais para a 

concessão do benefício.

7.   Neste sentido, confira-se os seguintes precedentes 

desta Corte:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO  CIVIL  DE  1973.  

APLICABILIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 

DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APOSENTADORIA POR IDADE 

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA 

TESTEMUNHAL. TRABALHO URBANO  DO  CÔNJUGE.  NÃO  

DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO DE SEGURADA ESPECIAL DA 

AUTORA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ.

I  -  Consoante  o  decidido  pelo  Plenário  desta  Corte na sessão 

realizada  em  09.03.2016,  o  regime recursal será determinado pela data  da  

publicação  do  provimento  jurisdicional impugnado. Assim sendo,  in  casu, 

aplica-se o Código de Processo Civil de 1973. 

II - In casu, rever o entendimento do Tribunal de origem, que 

consignou a suficiência  da  prova  material  e  testemunhal apresentadas para 

a comprovação  do  exercício  de  atividade  rural,  bem  como  que  a 

atividade  urbana  do  cônjuge  não  descaracterizou  a  condição de segurada   
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especial   da   parte   autora,   demandaria   necessário revolvimento  de 

matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice 

contido na Súmula n. 7/STJ.

III   -   O  Agravante  não  apresenta,  no  regimental,  argumentos 

suficientes para desconstituir a decisão agravada.

IV - Agravo Regimental improvido (AgRg no REsp. 1.304.132/SP, 

Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 30.3.2017).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. 

ATIVIDADE RURAL. DOCUMENTOS DO MARIDO. EXERCÍCIO 

POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA. NÃO CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

1.    Cinge-se a controvérsia à comprovação da 

atividade rural exercida pelo recorrida, como pressuposto para concessão de 

aposentadoria por idade.

2.    A decisão proferida na origem está de acordo 

com a compreensão fixada no STJ sob o rito do art. 543-C do CPC no sentido 

de que "a extensão de prova material em nome de um integrante do núcleo 

familiar a outro não é possível quando aquele passa a exercer trabalho 

incompatível com o labor rurícola, como o de natureza urbana" (REsp 

1.304.479/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 

19.12.2012).

3.    O Tribunal local, na análise soberana dos fatos 

e provas, concluiu que a autora não comprovou os requisitos para a concessão 

do benefício da aposentadoria por idade a trabalhador rural. Desse modo, 

inviável acolher a pretensão da recorrente, em sentido contrário, em razão do 

óbice contido na Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova 

não enseja recurso especial".

4.    Recurso Especial não conhecido (REsp. 

1.652.743/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 24.4.2017).

² ² ²

PREVIDENCIÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  

INTERNO  NO AGRAVO EM RECURSO  ESPECIAL. PEDIDO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE, NA CONDIÇÃO DE TRABALHADORA   

RURAL,   EM  REGIME  DE  ECONOMIA  FAMILIAR.  ACÓRDÃO 

RECORRIDO  QUE, À LUZ DA PROVA DOS AUTOS, CONCLUIU PELA 

INEXISTÊNCIA DE  COMPROVAÇÃO  DA ATIVIDADE RURAL, EM 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. REEXAME  DE  MATÉRIA  FÁTICA.  
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IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

I.  Agravo  interno  aviado  contra decisão publicada em 08/11/2016, 

que,  por  sua  vez, julgara recurso interposto contra a decisão que inadmitira 

o Recurso Especial, publicada na vigência do CPC/73.

II.  Na  espécie,  a  autora ajuizou ação, postulando a concessão de 

aposentadoria  por  idade,  como  trabalhadora  rural,  em regime de 

economia  familiar.  O  Tribunal  a quo, à luz das provas dos autos, concluiu  

que,  "não há nos autos qualquer documento da parte autora que  a  qualifique 

como trabalhadora do meio rural" e que "o extrato do  sistema CNIS/Dataprev 

de fls. 54 indica o exercício de atividade urbana   pela  autora  entre  2002  e  

2005,  o  que  corrobora  sua descaracterização  como  rurícola  em  regime 

de economia familiar". Após analisar os documentos do marido da autora, 

juntados aos autos, o  acórdão  recorrido  afirmou  que  "o  regime de 

economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel 

rural, sem o auxílio  de  empregados,  para  sua  própria subsistência, o que 

não ficou comprovado no presente feito".

III.  Considerando  a  fundamentação  adotada,  o  acórdão recorrido 

somente  poderia  ser  modificado  mediante  o  reexame dos aspectos 

concretos  da causa, o que é obstado, no âmbito do Recurso Especial, pela 

Súmula 7 desta Corte.

IV.  No  que  tange  à  interposição  fundamentada  na  alínea  c do 

permissivo  constitucional  "o  STJ  tem  jurisprudência pacífica no sentido  de  

que  não  é possível o conhecimento do recurso especial interposto  pela  

divergência  jurisprudencial, na hipótese em que o dissídio  é  apoiado em 

fatos e não na interpretação da lei federal. Isso  porque  a  Súmula  7  do  STJ  

também  se  aplica aos recursos especiais  interpostos  pela  alínea c do 

permissivo constitucional" (STJ,   AgInt  no  AREsp  858.894/SP,  Rel.  

Ministra  DIVA  MALERBI (Desembargadora  Federal Convocada do TRF/3ª 

Região), SEGUNDA TURMA, DJe de 10/08/2016).

V. Agravo interno improvido (AgInt no AREsp. 801.026/SP, Rel. 

Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 27.3.2017).

8.   Ante o exposto, conheço do Agravo para negar 

seguimento ao Recurso Especial do Particular.

9.   Publique-se.

10.  Intimações necessárias.
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Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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